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PARECER DA COMISSÃ01-CCJ
CONSTITul ÃO E JUSTI

Câmara Municipal
de Jacareí

MENSAGEM MODIFICATIVA AO PLE N° 017/2024 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Altera  a  Lei  n° 4.982,  de  03 de agosto de 2006,  que  consolida a  Lei  n° 4.546,  de  19
de  dezembro  de  2001,  e  suas  alterações  as  Leis  n° 4.568,  de  26  de  dezembro  de
2001,  a Lei  n° 4.580,  de 31  de janeiro de 2002,  e a  Lei  n° 6.583,  de 30 de outubro de
2023, que dispõem sobre benefícios fiscais.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação   da  Comissão   Permanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assin,ejgr#Íf`\

PAULINHO DO ESPORTE Eseguir ao plenário

':,,    '),  \,r,-áL.#v`y-

(Presidente) EArquivar
++

MARIA AMÉLIA Éseguiraoplenário '..-.---`!i`-.`-`\--_i+-' ,.. J.-::-..  _:.:1,\

(Relatora) HArquivar

SôNIA PATAS DA AMIZADE EEseguir ao pienário

/ À!/

(Membro) HArquivar

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí, 29 de outubro de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao Plenário. (    )Arquivada.
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MENSAGEM MODIFICATIVA AO PLE N° 017/2024 . PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Altera a Lei n° 4.982, de 03 de agosto de 2006,  que consolida a Lei n° 4.546,  de 19
de dezembro de 2001,  e suas alterações as Leis n° 4.568,  de 26 de dezembro de
2001, a Lei n° 4.580, de 31  de j.aneiro de 2002, e a Lei n° 6.583, de 30 de outubro de
2023, que dispõem sobre benefícios fiscais.

AUTORIA: Prefeito Municipal  lzaias José de Santana.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de FINANÇAS  E ORÇAIVIENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto +Assinatura         T+

EDGARD SASAKl F`seguiraop,enário ...-:-                                   ::

(Presidente) EArquivar ;`,,.:_í''

PAULINHO DOS CONDUTORES Eseguir ao Pienário L/„
(Relator) EArquivar

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO) #eguiraoplenário

\V

(Membro) EArquivar

Justif.icativa..

Câmara Municipal de Jacareí, 29 de outubro de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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